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	Tese 309
ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR – VIGÊNCIA – MULTA ADMINISTRATIVA.

O Código de Trânsito não derrogou o artigo 311 do Código Penal. A imposição de multa administrativa não afasta a incidência da norma penal.

(D.O.E., 04/03/2009, p. 60)




EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.




O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos dos Embargos de Declaração na Apelação Criminal nº 993.03.054805-2/5000, em que é embargada a 7ª Câmara de Direito Criminal, sendo réu JOÃO SALES DOS SANTOS, vem, perante Vossa Excelência, com fundamento no artigo 105, III, letras “a” e “c”, da Constituição da República, e, na forma dos artigos 255, § 2º, do RISTJ; e 26 da Lei nº 8.038/90, interpor RECURSO ESPECIAL para o COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, contra os acórdãos de fls. 128/135 e 148/150, pelos motivos adiante aduzidos:

1 - A HIPÓTESE EM EXAME.



“JOÃO SALES DOS SANTOS foi condenado a 3 anos de reclusão e 10 dias-multa, no valor mínimo, substituída a pena corporal por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária equivalente à dois salários mínimos e prestação de serviços à comunidade pelo lapso temporal de 3 anos, como incurso no artigo 311 do Código Penal (fls. 61/63)” (fls. 129). 



Inconformado, o réu apelou, pleiteando absolvição ou, alternativamente, a redução da pena.



Os Desembargadores desta 7ª Câmara, "DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. POR MAIORIA DE VOTOS. ABSOLVERAM O APELANTE JOÃO SALES DOS SANTOS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 386, INCISO III, DO CPP. ACÓRDÃO COM O DESEMBARGADOR FRANCISCO MENIN, COMPLEMENTADO PELO VOTO DO DESEMBARGADOR SYDNEI DE OLIVEIRA JÚNIOR.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão” (fls. 128). 



Transcreve-se a fundamentação do v. acórdão:



“Narra a proemial acusatória que o apelante, na data de 22 de novembro de 2002, foi surpreendido por guardas municipais em fiscalização de trânsito, porque adulterou placas originais de um caminhão, marca Mercedes-benz, modelo "L 1517", de cor azul, placas BXJ9888, Ibaté/SP, bem como a pintura de identificação das placas do graneleiro atrelado ao mesmo. 


Constata-se, desde logo, que a r. sentença condenatória prolatada em primeira instância deve ser reformada, isso porque a conduta praticada é atípica desde o advento do Código de Trânsito Brasileiro. 


Deveras, conforme o princípio da subsidiariedade, que informa o Direito Penal brasileiro, a lei penal não protege de ofensa a totalidade dos bens jurídicos, mas apenas intervém quando de violações mais graves, insuficientes as demais normas protetivas ("A subsidiariedade do Direito Penal, que pressupõe sua fragmentariedade, deriva de sua consideração como remédio sancionador extremo, que deve, portanto, ser ministrado apenas quando qualquer outro se revele ineficiente", esclarece LOPES, Maurício Antônio Ribeiro, "Principio da Insignificância no Direito Penal". São Paulo: RT. Série princípios fundamentais do Direito Penal moderno, v. 2, pág. 64), e. g., as de natureza administrativa. 


O Código de Trânsito Brasileiro, à lume em 23 de setembro de 1997 (Lei n° 9.503), congrega toda legislação relativa aos crimes relativos a veículo automotor em capítulo próprio (Capítulo XIX Dos Crimes de Trânsito). 



Nesse sentido, aliás, pronunciou-se o Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso de Habeas Corpus n° 80362-8/SP, relator Min. limar Galvão): 

"O art. 161 do Código de Trânsito Brasileiro explicita, assim, o que, a rigor -tratando-se de um Código -dispensaria explicitação: a pretensão holística, de disciplina totalizante de todo o seu domínio normativo, no caso, conforme o art. 1o, "o trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional"." (sublinhas do ora relator) 



Referida codificação, posterior à Lei n° 9.426/1996 (que deu a atual redação do artigo 311 do Código Penal), não mais define as mesmas condutas como crime, porém as elege tão-só como infrações administrativas, de natureza gravíssima, que sujeita o infrator a penas de multa, apreensão do veículo e remoção do bem, in verbis: 

"Art. 230 Conduzir o veículo:" 

"I — com o lacre, a inscrição do chassi, o se/o, a placa ou 

qualquer elemento de identificação do veículo violado ou 

falsificado;" 

"Infração — gravíssima;" 

"Penalidade — multa e apreensão do veículo;" 

"Medida administrativa — remoção do veículo". 



As penas, de natureza pecuniária, classificada na mais grave das quatro categorias (artigo 258 do Código de Trânsito Brasileiro), e administrativa, apreensão e remoção do veículo, cujos ônus são do proprietário (artigo 262 do mesmo estatuto), são graves, além da previsão de computação de 7 pontos no prontuário do infrator (artigo 259 do mesmo diploma legal) e da medida administrativa e remoção do bem, cuja restituição é onerosa e difícil (parágrafo único do artigo 271, c.c. o artigo 114 e seus §§, ambos da mesma codificação). 



No Capítulo XIX, "DOS CRIMES DE TRÂNSITO", Seção II, "Dos Crimes em Espécie" (artigos 302 a 312), não trata o novel código de figura típica penal açambarcando essas condutas, mas define crimes especificamente os de homicídio culposo (simples e agravado), lesão corporal (simples e agravado), omissão de socorro, abandono do local de acidente, condução sob efeito de álcool ou similar, violação da suspensão ou proibição de permissão ou habilitação, participação de corrida, disputa ou competição automobilística não autorizada, direção sem habilitação, entrega da direção à pessoa não habilitada, velocidade incompatível, indução a erro de policial, perito ou juiz. 



Nenhum é o tipo penal com as mesmas circunstâncias elementares do artigo 311 do Código Penal, existindo, entretanto, naquela lei suficientes sanções para coibir a prática de suas infrações. 



A inexistência de tipo penal na Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, lei especial, posterior à redação atual do artigo 311 do Código Penal (lei geral), dada pela Lei n° 9.426/1996, derrogou-o, pois, fazendo das condutas descritas então atípicas. 



Portanto, derrogado o Código Penal pelo novel Código de Trânsito, que não mais considera a conduta do apelante como fato penal típico, deve ser o mesmo absolvido. 



Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para absolver JOÃO SALES DOS SANTOS, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. 

FRANCISCO MENIN

Relator
DECLARAÇÃO DE VOTO



1. A bem da verdade, a análise acurada dos elementos de prova amealhados aos autos impõe o reconhecimento da atipicidade da conduta do acusado. Afinal, a adulteração da placa do veículo automotor não parece vilipendiar o bem jurídico tutelado pela norma inscrita no artigo 311, caput, do Código Penal. 



Inicialmente, deve-se ponderar que o tipo penal em análise é um tipo elástico, aberto, na medida em que a expressão "qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu equipamento ou componente" não delimita precisamente a incriminação. Por conta disso, impõe-se uma interpretação restritiva da norma em apreço, sempre partindo do bem jurídico tutelado como parâmetro orientador da análise. 



Ora, sendo o objeto da tutela jurídica a fé pública, crê-se que a mera adulteração dos caracteres da placa de veículo automotor não seja suficiente para constatar efetivo vilipendio ao mencionado bem jurídico protegido. Afinal, tal adulteração, desacompanhada da falsificação dos documentos de identificação do veículo, torna esta conduta completamente incapaz de comprometer a autenticidade de um automóvel de forma a causar enganos a terceiros, quer quanto à propriedade, quer com relação ao licenciamento e registro. Por outro lado, patente, na alteração perpetrada pelo acusado, o fim de ludibriar a fiscalização, o que não parece ensejar a necessidade de reprimenda penal, devendo gerar apenas uma infração administrativa. Se isso não bastasse, constatou-se que a alteração efetuada pelo ora apelante era grosseira (cf. laudo de fls. 8-10), perceptível a olho nu, tanto assim que fora observada por guardas municipais quando o veículo se encontrava em movimento (fls. 48). Impossível reconhecer-se, então, nesta falsidade, qualquer capacidade de ludibriar a fé pública. 


Enfim, patente, por qualquer ângulo que se observe a questão, a atipicidade da conduta do ora recorrente, de forma que a absolvição era mesmo medida de rigor. 


2. Com essas considerações dá-se provimento ao apelo, para o fim de absolver o acusado com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.

SYDNEI DE OLIVEIRA JR” (fls. 129/135 – grifos do original).


O Ministério Público do Estado de São Paulo opôs embargos de declaração (138/144) pedindo fossem analisados os artigos 2º da Lei de Introdução ao Código Civil e 256, § 1º, do Código de Trânsito Brasileiro; bem assim, fosse especificada a objetividade jurídica do crime previsto no artigo 311 do Código Penal, nos seguintes termos:



“Verifica-se que no voto do Relator, que entendeu derrogado o artigo 311, do Código Penal, não analisou o artigo 2º, da Lei de Introdução e o artigo 256, § 1º, do Código de Trânsito Brasileiro, a saber:

LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942):

        Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

        § 1o  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

        § 2o  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997):


“Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes penalidades:

...

        § 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei”.



E mais, no voto do relator, não foi especificada a objetividade jurídica do crime previsto no artigo 311 do Código Penal” (fls. 143/144).



Contudo, os Embargos não foram conhecidos (acórdão de fls. 148/150), com a seguinte fundamentação:



“Inexistente o vício apontado pelo embargante.



O acórdão contém todos os fundamentos de fato e de direito necessários à compreensão de sua conclusão, não existindo qualquer omissão a algum outro necessário para o mesmo fim, cuja falta impede a complementação do raciocínio.



Cuidam os embargos meramente de instrumento protelatório da coisa julgada, para manuseio, pelo embargante, dos recursos constitucionais.



Ante o exposto, não conheço dos presentes embargos de declaração” (fls. 149/150).



Assim decidindo, a douta Câmara julgadora negou vigência a vários preceitos de leis federais, bem como divergiu de julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (conforme será exposto em tópicos separados). Daí a interposição do presente Recurso Especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, para que seja anulado o acórdão de fls. 148/150; ou, seja reformado o acórdão de fls. 128/135 e restabelecida a decisão de primeiro grau.

2 – ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – VIOLAÇÃO E DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL
2.a – DA NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE LEI FEDERAL



Conforme já ressaltado, o Ministério Público opôs Embargos de Declaração (fls. 138/144), pedindo fossem analisados os artigos 2º da Lei de Introdução ao Código Civil e 256, § 1º, do Código de Trânsito Brasileiro, bem assim, fosse especificada a natureza jurídica do crime previsto no artigo 311 do Código Penal. No entanto, os embargos não foram conhecidos (fls. 148/150), sem que fossem examinados os aludidos preceitos. Portanto, patente a violação ao artigo 619 do Código de Processo Penal, que estabelece:

        “Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de 2 (dois) dias contado da sua publicação, quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.”



Insista-se, a respeitável decisão recorrida, ao não conhecer os Embargos de Declaração, deixou de motivá-la, nos devidos termos, vez que não analisou vários preceitos legais.



A respeito dos Embargos de Declaração, o Colendo Supremo Tribunal Federal proclamou o seguinte ensinamento, verbis: 

“Os Embargos Declaratórios não se consubstanciam crítica ao ofício judicante, mas lhe servem ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira contribuição da parte em prol do devido processo legal”. (STF-2ª  Turma, AI 163.047-%/PR, AgRg-Edcl., rel. Min. Marco Aurélio, j. 18/12/95, receberam os embargos, v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223).



Vale ressaltar, ainda, que: “Não supre o prequestionamento o fato de os temas suscitados no especial terem sido objeto dos Embargos de Declaração” (STJ-RT 784/214), “sendo necessário que o tribunal inferior emita juízo acerca da questão federal suscitada no recurso excepcional. Se, apesar de provocado via embargos de declaração, o tribunal a quo se nega a emitir pronunciamento acerca dos pontos tidos como omissos, contraditórios ou obscuros, deve o recorrente especial alegar contrariedade ao art. 535, do CPC, pleiteando a anulação do acórdão proferido quando do julgamento dos embargos, ao invés de insistir na tese da violação aos dispositivos legais cujas matérias não foram apreciadas e solucionadas” (RSTJ 92/121).


No tocante à ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal cite-se a farta jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:



PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 619 DO CPP.



É de se dar provimento ao apelo nobre quando, apesar da reiterada oposição de embargos de declaração, a e. Corte a quo não examina as alegações alinhadas no recurso integrativo.



Recurso provido.

(REsp 604409/SP, Rel. MIN.  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004 p. 269).



RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO DO ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OMISSÃO CARACTERIZADA.



Uma vez que a pretensão deduzida pelo recorrente, em sede de embargos declaratórios, de que fosse suprida omissão e sanada obscuridade no aresto embargado, não foi apreciada pela Corte a quo, tenho que  se mostra configurada a violação do art. 619 do Código de Processo Penal.

Por conseguinte, resta prejudicada a análise das outras razões suscitadas no recurso especial – violação dos artigos 21 da Lei 7492/86 e 381, III, do Código de Processo Penal.



Recurso conhecido e parcialmente provido para que outra decisão seja proferida, analisando a omissão apontada pelo ora recorrente.

(REsp 674.898/RJ, Rel. MIN.  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 01.03.2005, DJ 21.03.2005 p. 431).



CRIMINAL. RESP. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DESCLASSIFICAÇÃO. TRANSAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. DECISÃO NÃO MOTIVADA. FALTA DE FÓRMULA ESSENCIAL AO PROCESSO. MATÉRIAS SUSCITADAS EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. OMISSÃO NO JULGADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.



I - Ofende o art. 619 do Código de Processo Penal o acórdão que deixa de analisar questões suscitadas pelo embargante, relativamente à falta de fundamentação da decisão monocrática e à omissão de formalidade essencial do ato, em afronta ao disposto na Súmula 160/STF.



II - Nulidade do acórdão recorrido, por apresentar relevante omissão, devendo ser devolvido ao Tribunal a quo, para que se proceda à apreciação das questões levantadas nos embargos de declaração.



III - Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator.

(REsp 622.979/SP, Rel. MIN.  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2005, DJ 19.09.2005 p. 366).



CRIMINAL. RESP. LOTEAMENTO DE ÁREA RURAL SEM AUTORIZAÇÃO. CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. ABSOLVIÇÃO POR INEXISTÊNCIA DE PROVAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. OMISSÃO NO JULGADO CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.



I -  Ofende o art. 619 do Código de Processo Penal o acórdão que, no julgamento dos embargos de declaração, deixa de analisar as teses lançadas pelo Ministério Público, para manter a absolvição da ré, com base na ausência de provas para a condenação, mesmo diante da existência de laudo pericial e de depoimentos testemunhais.



II - Nulidade do acórdão recorrido por apresentar relevante omissão, devendo ser devolvido ao Tribunal a quo, para que se proceda à apreciação das questões levantadas nos embargos de declaração.



III -  Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator.

(REsp 610.466/DF, Rel. MIN.  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 05.08.2004, DJ 04.10.2004 p. 337).



PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 180, § 1º, DO CÓDIGO PENAL.VIOLAÇÃO AO ART. 619 DO CPP. REINCIDÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME PRISIONAL. SÚMULA Nº 269/STJ.



I - É de se dar provimento ao apelo nobre quando, apesar da oposição de embargos de declaração, a e. Corte a quo não examina as alegações alinhadas no recurso integrativo.



II - O réu reincidente, condenado a pena inferior a quatro anos e com circunstâncias judiciais favoráveis, poderá iniciar o cumprimento em regime semi-aberto. Artigos 33 e 59 do Código Penal. (Sumula 269/STJ).



Recurso parcialmente provido.

(REsp 688.972/SP, Rel. MIN.  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 01.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 372).



PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 121, CAPUT, C/C O ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 619 E 571, VIII, DO CPP. SÚMULA 211 DO STJ.



I - Configura error in procedendo, detectável de plano, a não apreciação de questão jurídica pertinente e, em tese, relevante, suscitada em embargos de declaração (Súmula nº 211-STJ ). Configurada, pois, a violação ao art. 619 do CPP.



II - Tendo em vista a anulação do v. acórdão que julgou os embargos de declaração, resta prejudicado o presente recurso no ponto em que se alega violação ao art. 571, VIII, do CPP. Recurso parcialmente provido.

(REsp 633.816/RS, Rel. MIN.  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18.11.2004, DJ 13.12.2004 p. 429).



Ressalte-se, por oportuno, que a Súmula 211 do Colendo Superior Tribunal de Justiça estabelece: “Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo.” Daí a necessidade da interposição do presente recurso, para que seja determinado ao Tribunal recorrido que analise os Embargos de Declaração.



Ademais, é evidente que o acórdão de fls. 128/135 foi omisso, vez que entendeu derrogado o artigo 311 do Código Penal, mas não fez qualquer menção ao artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ainda, fundamentou a esdrúxula decisão ao argumento de que o “Código de Trânsito Brasileiro, à lume em 23 de setembro de 1997 (Lei nº 9.503), congrega toda legislação relativa aos crimes relativos a veículo automotor em capítulo próprio (Capítulo XIX – Dos Crimes de Trânsito)” (fls. 130/131), mas não se pronunciou a respeito da objetivade jurídica do delito previsto no artigo 311 do Código Penal (a fé pública).

2.b – DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL


O Colendo Superior Tribunal de Justiça decidindo questão semelhante à do presente processo assim entendeu:



“CRIMINAL. RESP. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DESCLASSIFICAÇÃO. TRANSAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. DECISÃO NÃO MOTIVADA. FALTA DE FÓRMULA ESSENCIAL AO PROCESSO. MATÉRIAS SUSCITADAS EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. OMISSÃO NO JULGADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.



I - Ofende o art. 619 do Código de Processo Penal o acórdão que deixa de analisar questões suscitadas pelo embargante, relativamente à falta de fundamentação da decisão monocrática e à omissão de formalidade essencial do ato, em afronta ao disposto na Súmula 160/STF.



II - Nulidade do acórdão recorrido, por apresentar relevante omissão, devendo ser devolvido ao Tribunal a quo, para que se proceda à apreciação das questões levantadas nos embargos de declaração.



III - Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator.”
(REsp 622.979/SP, Rel. MIN.  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2005, DJ 19.09.2005 p. 366 – publicado na Revista Eletrônica do Superior Tribunal de Justiça – documento 01).



Para melhor demonstrar o dissídio, transcreve-se o relatório e o voto do Culto Ministro Relator:

“RELATÓRIO
 



EXMO. SR. MINISTRO GILSON DIPP (Relator): 

 



Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, com base na alínea “a” do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pela Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, que negou provimento ao recurso de apelação interposto pelo recorrente e rejeitou os embargos de declaração opostos contra esta decisão.



Consta dos autos ter sido o recorrido denunciado como incurso no artigo 12 da Lei 6.368⁄76.



Indeferida a liberdade provisória do recorrido, em duas oportunidades, interrogado o réu e oferecida a defesa prévia, foi determinada a realização de audiência de instrução e julgamento. Neste momento, no entanto, o representante do Parquet ali oficiante requereu a desclassificação do crime de tráfico para o delito previsto no art. 16 da Lei n.º 6.368⁄76. 



Aceitando o pedido ministerial, o Juiz de Direito anulou o despacho de recebimento da denúncia e passou a proceder nos termos da Lei n.º 10.259⁄01. Oferecida proposta de transação, esta foi aceita pelo réu e homologada pelo Juízo. Liquidada a prestação determinada – 10 (dez) dias multa – julgou-se extinta a punibilidade do réu.

Intimado o Ministério Público, este interpôs recurso em sentido estrito contra a decisão que julgou extinta a punibilidade do recorrido, pretendendo a reforma da decisão e a anulação da audiência homologatória da proposta de transação.   



Naquela oportunidade, o recorrente alegou a nulidade do processo, por incompetência absoluta do Juízo, por falta de motivação da decisão e por omissão de formalidade que constituía elemento essencial do ato – no caso, o proferimento de sentença fundamentada.



Conforme se alegou, o Juiz de Direito não poderia promover a desclassificação do delito, senão em sentença. Não poderia, inclusive, modificar o rito processual, em razão do momento processual.



Pugnou, na petição recursal, a nulidade do processo a partir da “audiência processual”, com a cassação da decisão que decretou a extinção da punibilidade e a manutenção do despacho de recebimento da denúncia.



A Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, julgando o recurso de apelação interposto, assim decidiu, por maioria (fl. 151):



“ A homologação de proposta de transação penal é uma decisão. Sentenças e decisões podem ser reformadas através de recurso interposto pelo Ministério Público, desde que não tenham transitado em julgado.


No caso em tela, a homologação da proposta de aplicação imediata da pena transitou em julgado. Ela produziu seus efeitos materiais e formais. Não há como a rescindir a pedido do Ministério Público pelo simples fato de não existir, em nosso sistema jurídico, revisão criminal em favor da sociedade.


Afastada a rescisão da decisão que homologou a proposta de aplicação imediata da pena feita pelo Ministério Público, não há como prover o presente recurso para reformar a decisão que declarou extinta a punibilidade de Fábio.


O cumprimento da pena é causa de extinção da punibilidade. Foi imposta a Fábio a pena de 10 (dez) dias-multa. Ele recolheu a importância pertinente ao montante da multa que lhe foi imposta. Logo a sua punibilidade não podia deixar de ser extinta.


Nega-se, por esses motivos, provimento ao recurso ministerial.” 
 



O voto vencido considerou, em suma,  que “a decisão que anulou o processo e rejeitou a denúncia não contém a mínima fundamentação. Nem uma palavra se dedicou ao assunto. Ninguém sabe como e porque foi tomada a inusitada decisão.” (fl. 156). 


Contra esse decisum, o Ministério Público interpôs recurso de embargos declaratórios, buscando preqüestionar matéria concernente à falta de fundamentação da decisão e à omissão de formalidade que constituía elemento essencial do ato.



Os embargos, no entanto, foram rejeitados nos seguintes termos, verbis (fls. 169⁄170) : 


“A divergência entre voto vencedor e vencido é dirimida através de embargos infringentes e de nulidade, o qual, devido ser recurso exclusivo da defesa, não pode ser interposto pela acusação. Esta, devido a esse fato, pretende que divergências entre os votos sejam dirimidas através de embargos de declaração.


O voto vencedor reconheceu que a decisão que homologou a transação foi correta e que não podia ser anulada porque havia transitado em julgado e produzido seus efeitos formais e materiais. O voto vencido reconheceu que essa homologação constituiu um ato inexistente.


Observa-se que a divergência entre os votos vencedores e o vencido é justamente o ponto que o Ministério Público alega que houve omissão na apreciação dos fatos pelo voto vencedor. Verifica-se que o Ministério Público pretende dar caráter de infringência aos embargos de declaração e, assim, não há como os acolher.


Rejeitam-se, por esses motivos, os embargos.” 
 



Daí a interposição do presente recurso especial, no qual se sustenta negativa de vigência ao art. 619 do Código de Processo Penal e ofensa aos arts. 381, inc. III e 564, inc. III, alínea “m”, todos do Código de Processo Penal. Busca a anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração, para que outro seja proferido ou, entendendo-se preenchido o requisito do prequestionamento, a reforma do acórdão proferido pelo Tribunal a quo em sede apelação, com a cassação da decisão monocrática.



Foram apresentadas contra-razões (fls. 183⁄185).



Admitido o recurso (fls. 187⁄188), a Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo seu provimento (fls. 192⁄198).



É o relatório.

 

RECURSO ESPECIAL Nº 622.979 - SP (2004⁄0004142-1)
 

VOTO
 



EXMO. SR. MINISTRO GILSON DIPP (Relator): 

 



Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, com base na alínea “a” do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pela Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, que negou provimento ao recurso de apelação interposto pelo recorrente e rejeitou os embargos de declaração opostos contra esta decisão.



Consta dos autos ter sido o recorrido denunciado como incurso no artigo 12 da Lei 6.368⁄76.



Indeferida a liberdade provisória do recorrido, em duas oportunidades, interrogado o réu e oferecida a defesa prévia, foi determinada a realização de audiência de instrução e julgamento. Neste momento, no entanto, o representante do Parquet ali oficiante requereu a desclassificação do crime de tráfico para o delito previsto no art. 16 da Lei n.º 6.368⁄76. 



Aceitando o pedido ministerial, o Juiz de Direito anulou o despacho de recebimento da denúncia e passou a proceder nos termos da Lei n.º 10.259⁄01. Oferecida proposta de transação, esta foi aceita pelo réu e homologada pelo Juízo. Liquidada a prestação determinada – 10 (dez) dias multa – julgou-se extinta a punibilidade do réu.



Intimado o Ministério Público, este interpôs recurso em sentido estrito contra a da decisão que julgou extinta a punibilidade do recorrido, pretendendo a reforma da decisão e a anulação da audiência homologatória da proposta de transação.   



Naquela oportunidade, o recorrente alegou a nulidade absoluta do processo, por incompetência absoluta do Juízo, por falta de motivação da decisão e por omissão de formalidade que constituía elemento essencial do ato – no caso, o proferimento de sentença fundamentada.



Conforme se alegou, o Juiz de Direito não poderia promover a desclassificação do delito, senão em sentença. Não poderia, inclusive, modificar o rito processual, em razão do momento processual.



Pugnou, na petição recursal, a nulidade do processo a partir da “audiência processual”, com a cassação da decisão que decretou a extinção da punibilidade e a manutenção do despacho de recebimento da denúncia.



A Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou, por maioria, provimento ao recurso de apelação e rejeitou, por votação unânime, embargos de declaração opostos.



Daí a interposição do presente recurso especial, no qual se sustenta negativa de vigência ao art. 619 do Código de Processo Penal e ofensa aos arts. 381, inc. III e 564, inc. III, alínea “m”, todos do Código de Processo Penal. Busca a anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração, para que outro seja proferido ou, entendendo-se preenchido o requisito do prequestionamento, a reforma do acórdão proferido pelo Tribunal a quo em sede apelação, com a cassação da decisão monocrática.



Entendo que o recurso deva ser conhecido e provido, no tocante ao pedido de anulação do acórdão de embargos de declaração.



Da análise dos autos, vislumbra-se a clara ocorrência de ofensa ao art. 619 do CPP. O acórdão proferido em sede de embargos de declaração incorreu em relevante omissão, ao deixar de analisar as questões suscitadas pelo embargante, qual seja, à falta de fundamentação da decisão e à omissão de formalidade que constituía elemento essencial do ato.



Ressalte-se que essas questões foram suscitadas no recurso em sentido estrito, porém não debatidas. Novamente ventiladas nos embargos de declaração, o Tribunal a quo deixou de analisá-las, incorrendo em ofensa ao art. 619 do CPP.



O acórdão, desta forma, é nulo por apresentar omissão, na medida que, em nenhum momento houve exame das questões apresentadas pelo recorrente, devendo ser devolvido ao Tribunal a quo, para que se proceda à sua apreciação, da forma como levantada nos embargos de declaração, restando prejudicadas as demais alegações. 



Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso, nos termos da fundamentação acima. 



É como voto.” (grifos do original).
2.b.1 – DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DE SEMELHANÇA



Segundo o teor do acórdão impugnado:



“O acórdão contém todos os fundamentos de fato e de direito necessários à compreensão de sua conclusão, não existindo qualquer omissão a algum outro necessário para o mesmo fim, cuja falta impede a complementação do raciocínio.



Cuidam os embargos meramente de instrumento protelatório da coisa julgada, para manuseio, pelo embargante, dos recursos constitucionais.



Ante o exposto, não conheço dos presentes embargos de declaração” (fls. 149/150).



Enquanto para o paradigma:



“Da análise dos autos, vislumbra-se a clara ocorrência de ofensa ao art. 619 do CPP. O acórdão proferido em sede de embargos de declaração incorreu em relevante omissão, ao deixar de analisar as questões suscitadas pelo embargante, qual seja, à falta de fundamentação da decisão e à omissão de formalidade que constituía elemento essencial do ato.



Ressalte-se que essas questões foram suscitadas no recurso em sentido estrito, porém não debatidas. Novamente ventiladas nos embargos de declaração, o Tribunal a quo deixou de analisá-las, incorrendo em ofensa ao art. 619 do CPP.



O acórdão, desta forma, é nulo por apresentar omissão, na medida que, em nenhum momento houve exame das questões apresentadas pelo recorrente, devendo ser devolvido ao Tribunal a quo, para que se proceda à sua apreciação, da forma como levantada nos embargos de declaração, restando prejudicadas as demais alegações. 



Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso, nos termos da fundamentação acima.” 



Em síntese, o acórdão recorrido afirmou: “O acórdão contém todos os fundamentos de fato e de direito necessários à compreensão de sua conclusão, não existindo qualquer omissão a algum outro necessário para o mesmo fim, cuja falta impede a complementação do raciocínio” (fls. 149). Enquanto para o paradigma: “Da análise dos autos, vislumbra-se a clara ocorrência de ofensa ao art. 619 do CPP. O acórdão proferido em sede de embargos de declaração incorreu em relevante omissão, ao deixar de analisar as questões suscitadas pelo embargante, qual seja, à falta de fundamentação da decisão”.


Pelo exposto, o acórdão de fls. 148/150 deverá ser anulado, determinando-se que a 7ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo profira nova decisão, analisando os artigos referidos nos embargos de declaração de fls. 138/144 e a objetividade jurídica do crime previsto no artigo 311 do Código Penal.
3 – NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ARTIGO 311 DO CÓDIGO PENAL



Caso entenda-se que a matéria foi devida prequestionada, o acórdão de fls. 128/135 deverá ser reformada, a fim de ser restabelecida a decisão de primeiro grau.



Restou indiscutivelmente provado nos autos que JOÃO SALRES DOS ANTOS, “na data de 22 de novembro de 2002, foi surpreendido por guardas municipais em fiscalização de trânsito, porque adulterou placas originais de um caminhão, marca Mercedes-benz, modelo "L 1517", de cor azul, placas BXJ9888, Ibaté/SP, bem como a pintura de identificação das placas do graneleiro atrelado ao mesmo” (fls. 129/130). Por este motivo, “foi condenado a 3 anos de reclusão e 10 dias-multa, no valor mínimo, substituída a pena corporal por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária equivalente à dois salários mínimos e prestação de serviços à comunidade pelo lapso temporal de 3 anos, como incurso no artigo 311 do Código Penal (fls. 61/63)” (fls. 129). 



No entanto, o v. acórdão de fls. 128/135 absolveu o réu, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal, com a seguinte argumentação:



“Constata-se, desde logo, que a r. sentença condenatória prolatada em primeira instância deve ser reformada, isso porque a conduta praticada é atípica desde o advento do Código de Trânsito Brasileiro. 



Deveras, conforme o princípio da subsidiariedade, que informa o Direito Penal brasileiro, a lei penal não protege de ofensa a totalidade dos bens jurídicos, mas apenas intervém quando de violações mais graves, insuficientes as demais normas protetivas ("A subsidiariedade do Direito Penal, que pressupõe sua fragmentariedade, deriva de sua consideração como remédio sancionador extremo, que deve, portanto, ser ministrado apenas quando qualquer outro se revele ineficiente", esclarece LOPES, Maurício Antônio Ribeiro, "Principio da Insignificância no Direito Penal". São Paulo: RT. Série princípios fundamentais do Direito Penal moderno, v. 2, pág. 64), e. g., as de natureza administrativa. 



O Código de Trânsito Brasileiro, à lume em 23 de setembro de 1997 (Lei n° 9.503), congrega toda legislação relativa aos crimes relativos a veículo automotor em capítulo próprio (Capítulo XIX Dos Crimes de Trânsito). 



Nesse sentido, aliás, pronunciou-se o Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso de Habeas Corpus n° 80362-8/SP, relator Min. limar Galvão): 

"O art. 161 do Código de Trânsito Brasileiro explicita, assim, o que, a rigor -tratando-se de um Código -dispensaria explicitação: a pretensão holística, de disciplina totalizante de todo o seu domínio normativo, no caso, conforme o art. 1o, "o trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional"." (sublinhas do ora relator) 



Referida codificação, posterior à Lei n° 9.426/1996 (que deu a atual redação do artigo 311 do Código Penal), não mais define as mesmas condutas como crime, porém as elege tão-só como infrações administrativas, de natureza gravíssima, que sujeita o infrator a penas de multa, apreensão do veículo e remoção do bem, in verbis: 

"Art. 230 Conduzir o veículo:" 

"I — com o lacre, a inscrição do chassi, o se/o, a placa ou 

qualquer elemento de identificação do veículo violado ou 

falsificado;" 

"Infração — gravíssima;" 

"Penalidade — multa e apreensão do veículo;" 

"Medida administrativa — remoção do veículo". 



As penas, de natureza pecuniária, classificada na mais grave das quatro categorias (artigo 258 do Código de Trânsito Brasileiro), e administrativa, apreensão e remoção do veículo, cujos ônus são do proprietário (artigo 262 do mesmo estatuto), são graves, além da previsão de computação de 7 pontos no prontuário do infrator (artigo 259 do mesmo diploma legal) e da medida administrativa e remoção do bem, cuja restituição é onerosa e difícil (parágrafo único do artigo 271, c.c. o artigo 114 e seus §§, ambos da mesma codificação). 



No Capítulo XIX, "DOS CRIMES DE TRÂNSITO", Seção II, "Dos Crimes em Espécie" (artigos 302 a 312), não trata o novel código de figura típica penal açambarcando essas condutas, mas define crimes especificamente os de homicídio culposo (simples e agravado), lesão corporal (simples e agravado), omissão de socorro, abandono do local de acidente, condução sob efeito de álcool ou similar, violação da suspensão ou proibição de permissão ou habilitação, participação de corrida, disputa ou competição automobilística não autorizada, direção sem habilitação, entrega da direção à pessoa não habilitada, velocidade incompatível, indução a erro de policial, perito ou juiz. 



Nenhum é o tipo penal com as mesmas circunstâncias elementares do artigo 311 do Código Penal, existindo, entretanto, naquela lei suficientes sanções para coibir a prática de suas infrações. 



A inexistência de tipo penal na Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, lei especial, posterior à redação atual do artigo 311 do Código Penal (lei geral), dada pela Lei n° 9.426/1996, derrogou-o, pois, fazendo das condutas descritas então atípicas. 



Portanto, derrogado o Código Penal pelo novel Código de Trânsito, que não mais considera a conduta do apelante como fato penal típico, deve ser o mesmo absolvido” (fls. 130/133). 



Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido, evidentemente, negou vigência ao artigo 311 do Código Penal, vez que tal preceito não foi derrogado pelo Código de Trânsito Brasileiro. De fato, estabelece o artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942):

        Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

        § 1o  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

        § 2o  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.



Ora, o Código de Trânsito não declarou revogado qualquer artigo do Código Penal, tampouco é com ele incompatível. E mais, ao contrário do afirmado, não regulou toda a matéria. 



A vingar o estapafúrdio raciocínio do acórdão, se o agente, utilizando um veículo automotor, praticasse um homicídio doloso, não seria punido, vez que o Código de Trânsito não descreve o tipo penal.



Acrescente-se, outrossim, que o acórdão afirma que a utilização de placa falsa no veículo automotor constitui mera infração administrativa e, portanto, o agente não pode ser punido pelo crime. Ora, o Código de Trânsito estabelece:

“Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes penalidades:

...

        § 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei”.



Finalmente, o acórdão simplesmente confundiu as objetividades jurídicas dos crimes do Código de Trânsito (crimes de circulação) com a do artigo 311 do Código Penal (a fé pública). Neste sentido a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça:



CRIMINAL. RESP. ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. TIPO PENAL QUE NÃO EXIGE FIM ESPECÍFICO. SUBSTITUIÇÃO DE PLACAS. CONDUTA TÍPICA. PLACAS. SINAL IDENTIFICADOR EXTERNO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA OU POSTERIOR OCORRÊNCIA DE CRIME PATRIMONIAL. RECURSO PROVIDO.



I. O art. 311 do Código Penal revela crime que se consuma com a própria adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, não exigindo finalidade específica do autor para a sua caracterização.



II. Dispositivo inserido no Título X do Código Penal, que trata dos “Crimes contra a fé pública”, e cujo objetivo é a proteção da autenticidade dos sinais identificadores de veículo automotor, pouco importando a motivação do agente.



III. A conduta de substituir placas de veículo enquadra-se nos núcleos do tipo penal em exame, pois pode configurar mudança, alteração por meio de qualquer modificação, remarcação com alteração ou colocação de nova marca.



IV. A norma penal em questão revela crime que se consuma com a própria adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, não exigindo finalidade específica do autor para a sua caracterização.



IV. Não se exige, para a caracterização do delito, a prévia ou posterior ocorrência de crime patrimonial, bem como não se pode enquadrar como delituosa apenas a alteração ou remarcação de chassi, sob pena de se esvaziar o tipo do art. 311 do CP, cuja objetividade jurídica é a fé pública, especialmente “a proteção da propriedade e da segurança no registro de automóveis”.



V. Recurso provido, nos termos do voto do Relator.

(REsp 769290/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 438).



Em resumo, ao entender atípica a conduta do réu, o  acórdão inegavelmente negou vigência ao artigo 311 do Código Penal.

3.a – DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL QUANTO À INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 311 DO CÓDIGO PENAL


Em hipótese semelhante, a Colenda 6ª Turma, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 884.974/RS, sendo Relator o Culto Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA (julgado em 18/03/2008, DJe 04/08/2008 e publicado na Revista Eletrônica do Superior Tribunal de Justiça – documento 02), assim decidiu:



AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. SUBSTITUIÇÃO DE PLACAS. CARACTERIZAÇÃO. PRESCINDE DE FINALIDADE ESPECÍFICA.



1. O ilícito penal tipificado no artigo 311 do diploma penal material se caracteriza com a própria adulteração ou remarcação de chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, sendo estranha ao delito a finalidade do agente.



2. Em sendo a finalidade precípua da norma a autenticidade dos sinais identificadores dos veículos automotores, a potencialidade lesiva mostra-se evidente na coisa mesma, vale dizer, na conduta mesma da troca de placas.



3. Agravo regimental improvido.



Para melhor demonstrar o dissídio, transcreve-se o Relatório e o Voto do Culto Ministro Relator:

“RELATÓRIO
 

 



O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO (Relator): 



Agravo regimental interposto por Adair Daniel Lermen às fls. 183⁄193, contra decisão que deu provimento ao Recurso Especial interposto pelo Parquet estadual, determinando o retorno dos autos à Corte Estadual de Justiça para que prossiga no julgamento do apelo, no processo da ação penal a que responde como incurso nas sanções dos delito tipificado no artigo 311 do Código Penal.



Alega a defesa agravante, em síntese, que:



"(...)


Por esses motivos, a simples perquirição acerca da natureza do crime de adulteração de sinal identificador de veículo automotor, se formal ou material, não é suficiente para justificar a incidência da reprimenda penal. Faz-se mister, ainda, a análise da potencialidade lesiva da conduta imputada ao réu, sob pena de consagração, por via transversa, de verdadeira responsabilidade penal objetiva.


No caso concreto, basta nos atentarmos para o objeto jurídico tutelado pela norma do artigo 311 do Código Penal para constatarmos que a conduta imputada ao acusado, ora agravante, não encontra adequação típica com a norma incriminadora.


(...)


Assim não o fez para praticar crimes ou ocultar o cometimento de delitos, razão pela qual não pode receber o mesmo tratamento jurídico do que aquele dispensado ao verdadeiro destinatário da norma insculpida pelo art. 311 do CPB, de acordo com a exposição de motivos da Lei n.º 9.426⁄96, já mencionada.


Em respeito aos princípios democráticos que regem a ordem jurídica em vigor, a conduta do acusado, praticada com o único fim de burlar a norma de natureza administrativa, não pode ser considerada, também, em ilícito penal.


Isto porque, além da ausência absoluta de potencialidade lesiva ao bem jurídico tutelado e da falta de proporcionalidade que justifique a imposição de pena tão gravosa (de 3 a 6 anos de reclusão e multa) para uma troca de placas de veículos com o único fim de burlar norma administrativa (e não penal), não é o réu o destinatário final da norma penal.


Desse modo, nos parece evidente que o Tribunal de Origem decidiu com acerto ao entender que a conduta do acusado poderia representar, quando muito, apenas infração administrativa, impondo-se, portanto, a absolvição criminal do réu.


(...)" (fls. 187⁄190).



Pugna, ao final, pela reconsideração da decisão agravada ou a apresentação do feito em mesa.



É o relatório.

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 884.974 - RS (2006⁄0189473-0)
  
 

VOTO
 

 



O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO (Relator): Senhor Presidente, este é o teor da decisão monocrática impugnada:



Recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, julgando prejudicado o apelo ministerial, concedeu habeas corpus de ofício, para, em reformatio in mellius, absolver Adair Daniel Lermen da prática do delito tipificado no artigo 311, caput, do Código Penal, assim ementado:


"EMENTA: PENAL. ADULTERAÇÃO DE SINAL DE VEÍCULO AUTOMOTOR. SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS ORIGINAIS. VEÍCULO DE PROCEDÊNCIA LÍCITA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 


A norma do art. 311 do CP tem a finalidade de coibir a prática de outros delitos, tais como furto, roubo, receptação e desmanche de veículos. A substituição das placas originais em veículo de procedência lícita, com o único propósito de burlar a fiscalização de trânsito, constitui mero ilícito administrativo. 


Prejudicado o apelo ministerial, concederam habeas corpus de ofício para, em reformatio in mellius, absolver o acusado (unânime)." (fl. 122)


Funda a insurgência especial a violação ao artigo 311, caput, do Código Penal, verbis:


"Art. 311. Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou equipamento.


Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa."


E teria sido violado porque "(...) trata-se o delito em comento de crime formal, o qual se consuma com a simples adulteração ou remarcação de número de chassi ou sinal identificador de veículo automotor, independentemente do fim da conduta praticada pelo agente" (fl. 137).


Assevera o Parquet Estadual, ainda, que "(...) o Código de Trânsito Brasileiro, em seus artigos 114 e 115, dispõe que o veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados no chassi ou no monobloco, sendo a gravação realizada pelo fabricante ou montador. Externamente será identificado por meio das placas dianteira e traseira, sendo a última lacrada. Fixam os dispositivos mencionados, ainda, que os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo, e o acompanharão até a baixa do registro" (fl. 137).


Pugna, ao final, pelo provimento do recurso, para "(...) o fim de condenar o recorrido nas sanções do artigo 311, caput, do Código Penal, nos termos da decisão de primeiro grau, e retornar os autos ao Tribunal de Justiça Gaúcho para a apreciação do recurso ministerial que restou prejudicado ante o julgamento proferido pela Câmara Criminal" (fl. 145).


Recurso tempestivo (fl. 131), respondido (fls. 152⁄156) e admitido na origem (fls. 158⁄159v).


O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso, em parecer assim sumariado:


"EMENTA: PENAL. RECURSO ESPECIAL. ADULTERAÇÃO DE SINAL DE VEÍCULO AUTOMOTOR. SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS ORIGINAIS. VEÍCULO DE PROCEDÊNCIA LÍCITA. ACÓRDÃO QUE ABSOLVE O RÉU POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO AO ART.311 DO CÓDIGO PENAL. DELITO FORMAL. CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA. VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO" (fl. 167).


Tudo visto e examinado.


DECIDO.


É esta a letra do acórdão impugnado, no que interessa a espécie:


"(...)


É exatamente este o caso em exame. Em que pese certa a substituição da placa – o réu assim confessou (fl. 34) –, a moto era de procedência lícita – assim deixa certo o testemunho de Egon (fl. 65), que esclareceu a cadeia de vendas sucessivas do bem –, tendo o réu assim agido para poder andar livremente – a placa original era amarela e o réu não tinha dinheiro para regularizar o veículo (palavra do policial Edson, fl. 53). 


Tem-se, então, ao meu sentir, mera infração administrativa – mesmo porque a pena abstratamente cominada ao delito de adulteração é agressiva (de três a seis anos de reclusão), sendo certo que condutas de quase nenhuma lesividade não podem estar ao abrigo deste tipo penal, em respeito ao princípio da proporcionalidade.


Logo, por atípica a conduta praticada, merece o réu a absolvição.


Com estas considerações, prejudicado o apelo ministerial, concede-se habeas corpus de ofício para, em reformatio in mellius, absolver o acusado Adair Daniel Lermen da imputação que lhe fora dirigida, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal." (fls. 125⁄126).


A questão está em saber se basta à consumação do delito tipificado no artigo 311, caput, do Código Penal a mera adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, verbi gratia sua placa.


É esta a letra do artigo 311 do Código Penal:


"Art. 311. Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou equipamento.


Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa."


Ao que se tem da letra mesma da lei, o delito em exame tem como objetivo precípuo resguardar a autenticidade dos sinais identificadores de veículo automotor, prescindindo de finalidade específica do agente para a sua caracterização.


Outrossim, diversamente do que estabeleceu a Corte Estadual de Justiça, a simples troca de placas originais por outras, ainda que não comprovada a intenção do réu de praticar outro delito posteriormente, configura, por certo, o delito previsto no artigo 311 do Código Penal.


Peremptório, a propósito, o magistério de Júlio Fabbrini Mirabete:


"O dolo é a vontade dirigida à prática de uma das condutas, de alterar ou remarcar o número ou sinal. Não há necessidade de que o sujeito tenha conhecimento de que se trata de veículo objeto de crime, porque a adulteração e a remarcação são proibidas em si mesmas. Indiferente o fim da conduta." (Mirabete, in Código Penal Comentado, Editora Atlas,1999, pág. 1683).


Outra não é a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça:


"CRIMINAL. RESP. ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. TIPO PENAL QUE NÃO EXIGE FIM ESPECÍFICO. SUBSTITUIÇÃO DE PLACAS. CONDUTA TÍPICA. PLACAS. SINAL IDENTIFICADOR EXTERNO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA OU POSTERIOR OCORRÊNCIA DE CRIME PATRIMONIAL. RECURSO PROVIDO.


I. O art. 311 do Código Penal revela crime que se consuma com a própria adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, não exigindo finalidade específica do autor para a sua caracterização.


II. Dispositivo inserido no Título X do Código Penal, que trata dos “Crimes contra a fé pública”, e cujo objetivo é a proteção da autenticidade dos sinais identificadores de veículo automotor, pouco importando a motivação do agente.


III. A conduta de substituir placas de veículo enquadra-se nos núcleos do tipo penal em exame, pois pode configurar mudança, alteração por meio de qualquer modificação, remarcação com alteração ou colocação de nova marca.


IV. A norma penal em questão revela crime que se consuma com a própria adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, não exigindo finalidade específica do autor para a sua caracterização.


IV. Não se exige, para a caracterização do delito, a prévia ou posterior ocorrência de crime patrimonial, bem como não se pode enquadrar como delituosa apenas a alteração ou remarcação de chassi, sob pena de se esvaziar o tipo do art. 311 do CP, cuja objetividade jurídica é a fé pública, especialmente “a proteção da propriedade e da segurança no registro de automóveis”.


V. Recurso provido, nos termos do voto do Relator." (REsp n.º 769.290⁄SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 06⁄03⁄2006)
 



"HABEAS CORPUS. ADULTERAÇÃO OU REMARCAÇÃO DAS PLACAS DO VEÍCULO. SINAIS IDENTIFICADORES. ART. 311 DO CÓDIGO PENAL E ARTS. 114 E 115 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.


1 - O veículo é identificado externamente por meio das placas dianteira e traseira, cujos caracteres o acompanharão até a baixa do registro. Tipifica, portanto, a conduta prevista no art. 311 do Código Penal, a adulteração ou remarcação destes sinais identificadores, bem como daqueles gravados no chassi ou no monobloco (arts. 114 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro).


2 - Ordem denegada." (HC n.º 8.949⁄SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 25⁄10⁄1999)


"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 311 DO CÓDIGO PENAL. CARACTERIZAÇÃO DO DELITO. PRESCINDIBILIDADE DE FINALIDADE ESPECÍFICA.


O tipo inserto no art. 311 do Código Penal, para a sua consumação, implica somente a adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, sendo prescindível finalidade específica do agente. (Precedentes).


Recurso especial provido." (REsp n.º 762.993⁄SP. Relator Ministro Felix Fischer, in DJ 26⁄06⁄2006).


Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 3º do Código de Processo Penal, dou provimento ao recurso para, reformando o acórdão impugnado, determinar que a Corte Estadual de Justiça prossiga no julgamento do apelo do Ministério Público Estadual."


A decisão, assim, é de ser mantida pelos seus próprios fundamentos, não havendo falar em falta de potencialidade ofensiva ao bem jurídico tutelado.



Em sendo a finalidade precípua da norma em comento resguardar a autenticidade dos sinais identificadores dos veículos automotores, a potencialidade lesiva mostra-se evidente na coisa mesma, vale dizer, na conduta mesma da troca de placas.



Pelo exposto, nego provimento ao agravo regimental.



É O VOTO” (grifos do original).
3.a.1 – DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DE SEMELHANÇA


Entendeu o acórdão recorrido:



“Constata-se, desde logo, que a r. sentença condenatória prolatada em primeira instância deve ser reformada, isso porque a conduta praticada é atípica desde o advento do Código de Trânsito Brasileiro. 


Deveras, conforme o princípio da subsidiariedade, que informa o Direito Penal brasileiro, a lei penal não protege de ofensa a totalidade dos bens jurídicos, mas apenas intervém quando de violações mais graves, insuficientes as demais normas protetivas ("A subsidiariedade do Direito Penal, que pressupõe sua fragmentariedade, deriva de sua consideração como remédio sancionador extremo, que deve, portanto, ser ministrado apenas quando qualquer outro se revele ineficiente", esclarece LOPES, Maurício Antônio Ribeiro, "Principio da Insignificância no Direito Penal". São Paulo: RT. Série princípios fundamentais do Direito Penal moderno, v. 2, pág. 64), e. g., as de natureza administrativa. 


O Código de Trânsito Brasileiro, à lume em 23 de setembro de 1997 (Lei n° 9.503), congrega toda legislação relativa aos crimes relativos a veículo automotor em capítulo próprio (Capítulo XIX Dos Crimes de Trânsito)” (fls. 130/131). 
…


“Referida codificação, posterior à Lei n° 9.426/1996 (que deu a atual redação do artigo 311 do Código Penal), não mais define as mesmas condutas como crime, porém as elege tão-só como infrações administrativas, de natureza gravíssima, que sujeita o infrator a penas de multa, apreensão do veículo e remoção do bem, in verbis: 

"Art. 230 Conduzir o veículo:" 

"I — com o lacre, a inscrição do chassi, o se/o, a placa ou 

qualquer elemento de identificação do veículo violado ou 

falsificado;" 

"Infração — gravíssima;" 

"Penalidade — multa e apreensão do veículo;" 

"Medida administrativa — remoção do veículo". 



As penas, de natureza pecuniária, classificada na mais grave das quatro categorias (artigo 258 do Código de Trânsito Brasileiro), e administrativa, apreensão e remoção do veículo, cujos ônus são do proprietário (artigo 262 do mesmo estatuto), são graves, além da previsão de computação de 7 pontos no prontuário do infrator (artigo 259 do mesmo diploma legal) e da medida administrativa e remoção do bem, cuja restituição é onerosa e difícil (parágrafo único do artigo 271, c.c. o artigo 114 e seus §§, ambos da mesma codificação). 



No Capítulo XIX, "DOS CRIMES DE TRÂNSITO", Seção II, "Dos Crimes em Espécie" (artigos 302 a 312), não trata o novel código de figura típica penal açambarcando essas condutas, mas define crimes especificamente os de homicídio culposo (simples e agravado), lesão corporal (simples e agravado), omissão de socorro, abandono do local de acidente, condução sob efeito de álcool ou similar, violação da suspensão ou proibição de permissão ou habilitação, participação de corrida, disputa ou competição automobilística não autorizada, direção sem habilitação, entrega da direção à pessoa não habilitada, velocidade incompatível, indução a erro de policial, perito ou juiz. 



Nenhum é o tipo penal com as mesmas circunstâncias elementares do artigo 311 do Código Penal, existindo, entretanto, naquela lei suficientes sanções para coibir a prática de suas infrações. 



A inexistência de tipo penal na Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, lei especial, posterior à redação atual do artigo 311 do Código Penal (lei geral), dada pela Lei n° 9.426/1996, derrogou-o, pois, fazendo das condutas descritas então atípicas. 



Portanto, derrogado o Código Penal pelo novel Código de Trânsito, que não mais considera a conduta do apelante como fato penal típico, deve ser o mesmo absolvido. 



Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para absolver JOÃO SALES DOS SANTOS, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal” (fls. 132/133). 



Enquanto o paradigma:



“Assevera o Parquet Estadual, ainda, que "(...) o Código de Trânsito Brasileiro, em seus artigos 114 e 115, dispõe que o veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados no chassi ou no monobloco, sendo a gravação realizada pelo fabricante ou montador. Externamente será identificado por meio das placas dianteira e traseira, sendo a última lacrada. Fixam os dispositivos mencionados, ainda, que os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo, e o acompanharão até a baixa do registro" (fl. 137).


Pugna, ao final, pelo provimento do recurso, para "(...) o fim de condenar o recorrido nas sanções do artigo 311, caput, do Código Penal, nos termos da decisão de primeiro grau, e retornar os autos ao Tribunal de Justiça Gaúcho para a apreciação do recurso ministerial que restou prejudicado ante o julgamento proferido pela Câmara Criminal" (fl. 145).


Recurso tempestivo (fl. 131), respondido (fls. 152⁄156) e admitido na origem (fls. 158⁄159v).


O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso, em parecer assim sumariado:


"EMENTA: PENAL. RECURSO ESPECIAL. ADULTERAÇÃO DE SINAL DE VEÍCULO AUTOMOTOR. SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS ORIGINAIS. VEÍCULO DE PROCEDÊNCIA LÍCITA. ACÓRDÃO QUE ABSOLVE O RÉU POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO AO ART.311 DO CÓDIGO PENAL. DELITO FORMAL. CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA. VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO" (fl. 167).


Tudo visto e examinado.


DECIDO.


É esta a letra do acórdão impugnado, no que interessa a espécie:


"(...)


É exatamente este o caso em exame. Em que pese certa a substituição da placa – o réu assim confessou (fl. 34) –, a moto era de procedência lícita – assim deixa certo o testemunho de Egon (fl. 65), que esclareceu a cadeia de vendas sucessivas do bem –, tendo o réu assim agido para poder andar livremente – a placa original era amarela e o réu não tinha dinheiro para regularizar o veículo (palavra do policial Edson, fl. 53). 


Tem-se, então, ao meu sentir, mera infração administrativa – mesmo porque a pena abstratamente cominada ao delito de adulteração é agressiva (de três a seis anos de reclusão), sendo certo que condutas de quase nenhuma lesividade não podem estar ao abrigo deste tipo penal, em respeito ao princípio da proporcionalidade.


Logo, por atípica a conduta praticada, merece o réu a absolvição.


Com estas considerações, prejudicado o apelo ministerial, concede-se habeas corpus de ofício para, em reformatio in mellius, absolver o acusado Adair Daniel Lermen da imputação que lhe fora dirigida, com fundamento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal." (fls. 125⁄126).


A questão está em saber se basta à consumação do delito tipificado no artigo 311, caput, do Código Penal a mera adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, verbi gratia sua placa.


É esta a letra do artigo 311 do Código Penal:


"Art. 311. Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou equipamento.


Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa."


Ao que se tem da letra mesma da lei, o delito em exame tem como objetivo precípuo resguardar a autenticidade dos sinais identificadores de veículo automotor, prescindindo de finalidade específica do agente para a sua caracterização.


Outrossim, diversamente do que estabeleceu a Corte Estadual de Justiça, a simples troca de placas originais por outras, ainda que não comprovada a intenção do réu de praticar outro delito posteriormente, configura, por certo, o delito previsto no artigo 311 do Código Penal.


Peremptório, a propósito, o magistério de Júlio Fabbrini Mirabete:


"O dolo é a vontade dirigida à prática de uma das condutas, de alterar ou remarcar o número ou sinal. Não há necessidade de que o sujeito tenha conhecimento de que se trata de veículo objeto de crime, porque a adulteração e a remarcação são proibidas em si mesmas. Indiferente o fim da conduta." (Mirabete, in Código Penal Comentado, Editora Atlas,1999, pág. 1683).


Outra não é a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça:


"CRIMINAL. RESP. ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. TIPO PENAL QUE NÃO EXIGE FIM ESPECÍFICO. SUBSTITUIÇÃO DE PLACAS. CONDUTA TÍPICA. PLACAS. SINAL IDENTIFICADOR EXTERNO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA OU POSTERIOR OCORRÊNCIA DE CRIME PATRIMONIAL. RECURSO PROVIDO.


I. O art. 311 do Código Penal revela crime que se consuma com a própria adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, não exigindo finalidade específica do autor para a sua caracterização.


II. Dispositivo inserido no Título X do Código Penal, que trata dos “Crimes contra a fé pública”, e cujo objetivo é a proteção da autenticidade dos sinais identificadores de veículo automotor, pouco importando a motivação do agente.


III. A conduta de substituir placas de veículo enquadra-se nos núcleos do tipo penal em exame, pois pode configurar mudança, alteração por meio de qualquer modificação, remarcação com alteração ou colocação de nova marca.


IV. A norma penal em questão revela crime que se consuma com a própria adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, não exigindo finalidade específica do autor para a sua caracterização.


IV. Não se exige, para a caracterização do delito, a prévia ou posterior ocorrência de crime patrimonial, bem como não se pode enquadrar como delituosa apenas a alteração ou remarcação de chassi, sob pena de se esvaziar o tipo do art. 311 do CP, cuja objetividade jurídica é a fé pública, especialmente “a proteção da propriedade e da segurança no registro de automóveis”.


V. Recurso provido, nos termos do voto do Relator." (REsp n.º 769.290⁄SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 06⁄03⁄2006)
 



"HABEAS CORPUS. ADULTERAÇÃO OU REMARCAÇÃO DAS PLACAS DO VEÍCULO. SINAIS IDENTIFICADORES. ART. 311 DO CÓDIGO PENAL E ARTS. 114 E 115 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.


1 - O veículo é identificado externamente por meio das placas dianteira e traseira, cujos caracteres o acompanharão até a baixa do registro. Tipifica, portanto, a conduta prevista no art. 311 do Código Penal, a adulteração ou remarcação destes sinais identificadores, bem como daqueles gravados no chassi ou no monobloco (arts. 114 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro).


2 - Ordem denegada." (HC n.º 8.949⁄SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 25⁄10⁄1999)


"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 311 DO CÓDIGO PENAL. CARACTERIZAÇÃO DO DELITO. PRESCINDIBILIDADE DE FINALIDADE ESPECÍFICA.


O tipo inserto no art. 311 do Código Penal, para a sua consumação, implica somente a adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, sendo prescindível finalidade específica do agente. (Precedentes).


Recurso especial provido." (REsp n.º 762.993⁄SP. Relator Ministro Felix Fischer, in DJ 26⁄06⁄2006).


Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 3º do Código de Processo Penal, dou provimento ao recurso para, reformando o acórdão impugnado, determinar que a Corte Estadual de Justiça prossiga no julgamento do apelo do Ministério Público Estadual."


A decisão, assim, é de ser mantida pelos seus próprios fundamentos, não havendo falar em falta de potencialidade ofensiva ao bem jurídico tutelado.



Em sendo a finalidade precípua da norma em comento resguardar a autenticidade dos sinais identificadores dos veículos automotores, a potencialidade lesiva mostra-se evidente na coisa mesma, vale dizer, na conduta mesma da troca de placas.



Pelo exposto, nego provimento ao agravo regimental” (grifos do original).


Em síntese, para o acórdão recorrido: “Constata-se, desde logo, que a r. sentença condenatória prolatada em primeira instância deve ser reformada, isso porque a conduta praticada é atípica…” (fls. 130). Enquanto para o paradigma: “Outrossim, diversamente do que estabeleceu a Corte Estadual de Justiça, a simples troca de placas originais por outras, ainda que não comprovada a intenção do réu de praticar outro delito posteriormente, configura, por certo, o delito previsto no artigo 311 do Código Penal”.

.

4. RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA.



Assim, demonstrados as negativas de vigências aos artigos 619, do Código de Processo; 2º da Lei de Introdução ao Código Civil e 311 do Código Penal; e os dissídios jurisprudenciais, aguarda o Ministério Público do Estado de São Paulo seja deferido o processamento do presente recurso especial por Essa Egrégia Presidência, bem como seu ulterior conhecimento e provimento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, para que seja anulada a decisão de fls. 148/150; caso, entenda-se que a matéria foi devidamente prequestionada, pede-se, então, seja restabelecida a decisão de primeiro grau, que condenou João Sales do Santos por infração ao artigo 311 do Código Penal.



São Paulo, 16 de dezembro de 2008.
PERSEU GENTIL NEGRÃO

Procurador de Justiça
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Acompanham o presente acórdãos do Colendo Superior Tribunal de Justiça, extraídos da Revista Eletrônica do Superior Tribunal de Justiça, a saber:


1 – REsp 622.979/SP – Rel. Min. GILSON DIPP, 5ª Turma, j. 23/08/2005, D.J.U. 19/09/2005, p. 366 ;


2 – REsp 734.309/SR – Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª Turma, j. 02/08/2005, D.J.U. 22/08/2005, p. 345.
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